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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2021 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MG001886/2021
DATA DE REGISTRO NO MTE: 18/06/2021
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR027712/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 13621.109667/2021-44
DATA DO PROTOCOLO: 16/06/2021
 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

 
SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTIVEIS DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
SINDIMINAS, CNPJ n. 13.820.638/0001-10, neste ato representado(a) por seu e por seu ;
 
E 
 
SIND TRAB COM MIN E DER PETROLEO DE UBERLANDIA E REGIAO, CNPJ n. 22.237.986/0001-50,
neste ato representado(a) por seu ;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2021 a 31 de dezembro de 2021 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) TRABALHADORES NO
COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO, com abrangência territorial em Abadia dos
Dourados/MG, Araguari/MG, Araporã/MG, Canápolis/MG, Capinópolis/MG, Cascalho Rico/MG,
Centralina/MG, Douradoquara/MG, Ituiutaba/MG, Monte Alegre de Minas/MG, Santa Vitória/MG,
Tupaciguara/MG e Uberlândia/MG. 

 
SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL 
 

A partir de 1º de janeiro de 2021  os pisos salariais da categoria profissional ficam estabelecidos conforme abaixo:

a) R$ 1.587,73 (Mil, quinhentos e oitenta e sete reais e setenta e três centavos)  - Para os empregados
contratados para exercer funções responsáveis por: Recepção (Recepcionista), Higiene e Limpeza do
estabelecimento, Manutenção Predial, Refeitório, Vigia, Portaria, Serviços Externos de busca e entrega de
documentos em geral, além de pagamentos na rede bancária.  

b) R$ 1.994,28 (Mil, novecentos e noventa e quatro reais e vinte e oito centavos)-  Para os empregados
que exerçam cargos de Auxiliar Comercial e demais Auxiliares (Administrativo, Contábil, Almoxarife).

c) R$ 2.250,00 (Dois mil, duzentos e cinquenta reais)  - Para os demais empregados não enquadrados nos
salários de admissão acima nominados.

 

§1º. As diferenças salariais resultantes desta Cláusula deverão ser quitadas até o último dia do prazo legal
para pagamento da folha de pessoal do mês de MAIO E JUNHO/2021.

§2º. Em relação ao salário-base dos Empregados já constantes das folhas de pagamento o objetivo e o efeito desta
cláusula são os de fazer ascender, ao nível por ela fixado e na respectiva data, aquele salário-base constante da
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folha de pagamento.

 
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

 
CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL 
 

Em 01.01.2021, as Empresas reajustarão os salários dos seus Empregados mediante a aplicação do percentual de
3,00% (Três por cento) para salários de até R$6.183,09 (Seis mil, cento e oitenta e três reais e nove centavos)
em 31.12.2020; R$166,94 (Cento e sessenta e seis reais e noventa e quatro centavos) para salários acima de
R$6.183,09 (Seis mil, cento e oitenta e três reais e nove centavos) até R$9.952,89 (Nove mil, novecentos e
cinquenta e dois reais e oitenta e nove centavos) em 31.12.2020; para salários acima de R$9.952,89 (Nove mil
e novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e nove centavos) livre negociação entre empregado e
empregador.

 

§1º. Para os Empregados admitidos após 01.01.2020, o aumento incidirá sobre o salário de admissão até o limite do
que perceber o Empregado admitido nos últimos 12 (Doze) meses no mesmo cargo ou função. Na hipótese de não
existir paradigma será adotado o critério da proporcionalidade ao tempo de serviço, ou seja, 1/12 (Um doze avos) do
valor do aumento, por mês de serviço ou fração igual ou superior a 15 (Quinze) dias, incidindo sobre o salário da
data da admissão.

§2º. A correção salarial pactuada nesta cláusula assegura a compensação de todos os aumentos, reajustes,
adiantamentos concedidos após 1o de JANEIRO de 2021, ressalvados os não compensáveis  tais como: o término
de aprendizagem; implemento por idade; promoção por antiguidade ou merecimento; transferência do cargo,
função, estabelecimento ou de localidade; e equiparação determinada por sentença transitada em julgado, definidos
item XII da instrução n. 01/82 do TST, os quais deverão ser preservados.

§3º. As diferenças salariais resultantes desta Cláusula deverão ser quitadas até o último dia do prazo legal
para pagamento da folha de pessoal do mês de MAIO E JUNHO/2021.

 
PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 

 
CLÁUSULA QUINTA - ADIANTAMENTO QUINZENAL DE SALARIOS 
 

As Empresas comprometem-se a efetuar um adiantamento quinzenal de 40% (Quarenta por cento) do salário
mensal, acrescido do adicional de periculosidade, quando devido, até o dia 15 (Quinze) de cada mês, ressalvadas
as condições mais favoráveis já praticadas.

 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO DE SALARIOS 
 

Todos os pagamentos de salários deverão ser efetuados, obrigatoriamente, através de cheque nominal ou depósito
na conta-corrente do empregado.

 
SALÁRIO ESTÁGIO/MENOR APRENDIZ 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - APRENDIZ 
 

As condições estabelecidas na presente convenção não serão aplicáveis aos aprendizes contratados através de
convênios com SESI/SENAI, SEST/SENAT, SESC/SENAC ou outras entidades credenciadas a promover
qualificação profissional.

 

Parágrafo Único:  O Salário do Aprendiz nos termos desta cláusula e da Lei nº 10.097/2000 terá como base o
Salário Mínimo Nacional.
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ISONOMIA SALARIAL 
 
CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO 
 

Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente eventual, os Empregados substitutos farão jus
ao salário contratual dos substituídos (enunciado da Súmula 159 do TST), sem considerar vantagens pessoais.

 
DESCONTOS SALARIAIS 

 
CLÁUSULA NONA - DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO 
 

As Empresas poderão descontar mensalmente dos salários dos seus empregados de acordo com o art. 462 da CLT,
além dos itens permitidos por lei, também os referentes a seguros, empréstimos pessoais, contribuições a
associações de funcionários, planos de pensão da previdência privada, financiamentos e outros benefícios
concedidos desde que previamente autorizados por escrito pelos próprios Empregados.

 
OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E

CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - EQUIPARAÇÃO SALARIAL 
 

Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo empregador, na mesma empresa,
corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, etnia, nacionalidade ou idade.

 

§1º. Trabalho de igual valor, para os fins desta cláusula, será o que for feito com igual produtividade e com a mesma
perfeição técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço para o mesmo empregador não seja superior a
04 (Quatro) anos e a diferença de tempo na função não seja superior a 02 (Dois) anos.

§2º. As promoções serão livremente realizadas por merecimento e antiguidade, ou por apenas um destes critérios,
estipulado por norma interna, ou na hipótese da existência de plano de cargos e salários resultado de negociação
coletiva, preferencialmente por acordo coletivo específico.

§3º. Na hipótese de promoção de empregados por critérios estabelecidos formalmente por norma interna, deverá a
empresa, informar ao Sindicato Profissional, dentro do prazo de vigência deste instrumento coletivo, os critérios
utilizados.

 
 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
13º SALÁRIO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTECIPAÇÃO DO 13º SALÁRIO 
 

Por ocasião do pagamento da 2ª quinzena do mês de fevereiro de cada ano ou excepcionalmente na vigência deste
instrumento coletivo, no prazo máximo de 30 (Trinta) dias após o seu registro perante a Superintendência
Regional do Trabalho, as Empresas pagarão o adiantamento da primeira parcela do 13º salário, àqueles
Empregados que, contando com mais de 1 (Um) ano de serviço, até então não receberam dito adiantamento em
função do gozo de férias ou qualquer outro eventual motivo.

 

Parágrafo Único: As Empresas pagarão o saldo do 13º salário até o dia 20 de dezembro de 2021.

 
OUTRAS GRATIFICAÇÕES 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ABONO ESPECIAL 
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As Empresas pagarão de uma única vez e em caráter excepcional, e sem integrar a remuneração para qualquer
efeito legal trabalhista, um Abono Especial no valor de R$ 2.980,00 (Dois mil, novecentos e oitenta reais) aos
Empregados admitidos até 31.12.2020, e com contrato de trabalho vigente nessa mesma data, e que estiverem
percebendo, também na mesma data, remuneração mensal de até R$6.040,32 (Seis mil e quarenta reais, trinta e
dois centavos),  compreendida a remuneração como integrada do salário-base e do adicional de periculosidade,
quando devido.  Recomenda-se que os valores oriundos desta Cláusula sejam quitados de uma única vez até 30
dias após o registro da presente Convenção Coletiva do Trabalho.

 

§1º. Para os empregados admitidos em 2020, o Abono Especial será devido na proporção de 1/12 (Um doze avos)
do seu valor para cada mês de serviço, ou fração igual ou superior a 15 (Quinze) dias.

§2º. Face ao seu caráter eventual, indenizatório e excepcional, o Abono previsto nesta cláusula também não integra
a remuneração do empregado para fins da legislação da Previdência Social e do FGTS, conforme dispõem o art. 58,
inciso XXX, da IN-RFB Nº 971, de 13 de novembro de 2009, alterada pela IN-RFB Nº1453 de 24 de fevereiro de
2014, art. 28, § 9º, item 7 da Lei 8.212/91, art. 15, § 6º da Lei 8.036 de 11 de maio de 1990.

§3º. Fica assegurada a compensação dos valores antecipados a este título a partir de 1º de janeiro de 2021.

§4º. Fica ressalvado que em caso de implantação de Plano de Participação nos Lucros e/ou Resultados – PLR
prevalecerá a condição e/ou valor mais benéfica(o) para o empregado em relação ao abono ajustados nesta
Cláusula, respeitadas as antecipações já concedidas.

 
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 
 

As Empresas concederão, segundo as condições adiante especificadas, um adicional a ser pago por ocasião da
concessão das férias ao Empregado, independentemente do benefício previsto no art. 7º, XVII da Constituição
Federal, na seguinte proporção:

         


